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I.lUNEXTIiE

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N" 2612025

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras.
Senhores Vereadores,

Apresento a essa Augusta Casa. para fins de apreciação e deliberação, o Projeto de Lei em

epígrafe, que "Áltera t Lei Municipal n" 53412025, que institui o Programo de Incentiw às

Facções ÉtaiUconfecções, modifrcando o anigo 2'e daado outras providências. ',,

O referido projeto rcveste-se de extrema rclevância e necessidade imediata" tendo em vista

o atual cenário econômico municipal e nacional, significativo para a manutenção e geração de

empregos neste Município. A atividade têxtil/confecção representa, hoje, um dos principais

segmentos geradores de renda e trabalho em nossa comunidade, fortalecendo a economia local e

garantindo subsistência a inúmeras famílias aqui residentes.

Porfim, ressalto que o auxílio será concedido dentro dos limites da legalidade, observando

critérios rígidos de concessão, controle e fiscalização, respeitando-se a capacidade orçamentária

do Município, conforme previsto no Projeto de Lei.

Certo do compromisso desta Casa Legislativa com os interrsses púbticos e o

desenvolvimento de Tenente Laurentino Cruz, conto com a costumeira sensibilidade e aprovação

do Projeto de Lei ora encaminhado.
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foi emAtenciosamente,
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I-AUNEilTI}tO

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N'26/2025

"Áltera o Lei Municipol n'§342025, que
inslitui o Progtora de lncentito às Facções
lêxr'ryconÍecçõ6, modiJicando o anigo 2'e
dondo outas providêncits. "

O PREFEITO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ, ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, seguindo as atribuições constantss na Lei Orgânica do Município, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. l' Altera o artigo 20 da Lei Municipal n" 53412025 passa a vigorar com a seguinte
redação.

Arí 2' O awílio financeiro concedido nesta lei seró nas seguintes
modalidcules:

I - Pagamento de água, energia elética e aluguel.

§ 1". O uuxílio financeiro para o pagamento de água, energia elétrica e

aluguel será concedido mensalmente, mediante apresentação das
resryctivas Íat rras, respeitando-se, para cada uma dessas modalidades, o
teto de 02 (dois) salários nínimos vigentes nesto Repiblica Federativa.

§ 2". O aurílio financeiro, no;forma de pagamento de aluguel, seni
concedido mensalmente, apos avaliação prévia do locul, realizada por
engenheiro do municipio, atesÍando que o preÇo consttmte no contrato de
locaçõo está compatível com o valor de mercado, respeitando o valor do

âtUnllf*itddeTgfgftgLaUfgnllnO@p2de até 02 (doit salários mínimos visenÍes nesta República
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c § 3". Ás facções Íêxteis e confecções que possuam imóvel próprio neste
icípio farão jus aos auxílios reíerentes ao pagamenÍo de água e

energia elétrica, não sendo elegíveis à modalidade de auxílio financeiro
na forma de pagamento de aluguel.

§ 41 As facções têxteis e confecções que não possuam imóvel próprio neste
Município terão direito aos auxílios destinados ao pagamento das contds
de água e energia elétrica. conÍorme previsto nesle artigo, sendo
permitido acumular tais beneficios, desde que observados os limites do §
1".
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Art. 3" As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária
própria prevista no Orçamento Municipal vigente e subsequente.

Art. 4'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MI,JNICIPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ.
Estado do Rio Grande do Norte.03 de dezembro de2025.
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